
MUNICiPIO DE TUPANDI

Fones: (51) 3635-8222 - 3635-8040 - 3635-8030
Av Sâlvador, 1919 - CEP: 95775-000 - TUPANDI-RS

PROCESSO SELETTVO STMpLTFTCADO OO4 12025

CONTRATAçÃO TEMPORÁRIA DE NUÍRICIONISTAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO

EDITAL DE ABERTURA NO OO4l2025

O PREFEITO MUNICIPAL DÊ TUPANDI, ESTADO DO RIO GRANDÊ DO SUL, no uso de suas
atribuiçôes legais, TORNA PÚBLICO que estão abertas as inscriçôes para o Processo Seletivo
Simplificado visando à contratação de pessoal em caráter temporário para a função de
NUTRICIONISTA DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR (PNAE) - 34H
SEMANAIS e NUTRICIONISTA - 2OH SEMANAIS, conforme quadro abaixo, com futcro no art.
37, IX, da Constituição da República, na Lei lYunicipal n. 2.029, de 10 de abrit de 2025 e Decreto
IYunicipal no 994/2021 e demais normatizações do l4unicípio, como o Regime Jurídico, sendo
regido peÍas normas estabelecidas neste Edital, conforme segue:

1 - DISPOSTçÕES PRELTMINARESi

1.1 Ficam abeftas as inscrições para as vagas descritas no quadro abaixo, de forma presencial e
entre os dias 04 de abril de 2025 ô 08 de abril de 2025, das 08h00mjn às 12h0omjn e das
13h30min às 17h30min, na Recepçâo da prefeitura lyunicipal de Tupandi, sito Avenida Salvador,
no 1.919, Centro.

Cargo Vagas
Escolaridade € outros

requisitos para o provimento
Carga Horária

Semanal

Vencimento
Básico em
abÍil /2025

NUTRICIONISTA DO
PROGRAMA NACIONAL

DE ALII\4ENTAÇÂO

ESCOLAR (PNAE)

01

Diploma de formação com
habilitação específica para o

exercício legal da profissão de
Nutricionista e registro no

Conselho Regional de Nutrieão

34h 5,168,00

NUTRICIONISTA 01

Diploma de formação com
habilitação específica para o

exercício legal da profissão de
Nutricionjsta e rêgistro no

Conselho Regional de Nutrição

20h R$ 3.040,00

2 - DO PROCESSO SIMPLIFICADO:

2.1 Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de O1 ano e será realizado para suprir
necessidade da Secretaria 14unicipal de Educação, em decorrência do interesse público e
necessidade emergencial, obedecidas às normas deste Edital, / .

3 - DO PRAZO DO CONTRATO: ft.Z
3.1 O contrato administrativo oriundo do presente processo seletívo terá validade de até O1 (um)
ano, ê contar da data de sua assinatura, com a possibiíidade de prorrogação em iguaÍ períocio,
podendo ser alterado unilateralmente ou rêscindido a qualquer têmpo para melhor adequação ao
interesse público. www.concursoz.com.br



MUNICíPIO DE TUPANDI
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4 - ourRAs TNFoRMAçÕEs:

4.1 Este processo seletivo simplificado será realizado devido à necessidade emergencial de
atendimento integral a todos educandários, havendo, dessê forma, a necessidade de contração
emergencial para atendimento na área da Educaçâo nesta municipalidade. Estê processo atenderá
âos preceitos normativos estabelecidos neste Edital.

s - rNsrRUçõEs ESPEcrarsl

5,1 O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de emprego temporário nos termos
de Leis Municipais, cabendo à Administração Direta, o direito de aproveitar os candidatos
selecionados observados a ordem de classificação final, obedecido o limite de vagas
disponibilizadas e que fo.em necessárias serem supridas, durante o prazo de valjdade deste edital,
a exclusivo critério e necessidade do serviço público municipal.

6 - DAs coNDrçÕEs PARA rNscRrçÃo:

6.1 Sâo requisitos básicos para inscrição e ingresso no serviço público:

a) Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei, e maior de 18 (dezoito) anos;

b) Quando do sexo masculino, haver cumprido com as obrigações do Serviço lyilitar;

c) Não registrar antecedentes criminais impeditivos do exercício da funçâo pública;

d) Estar em gozo de seus direitos políticos;

e) Estar qulte com a Justiça Eleitorat;

f) Possuir escolaridade mínima: Formação com habilitação êspecífica para o exercício legal da
profissão de NutrjcÍonista;

g) Estar em pleno gozo de condições físicas e mentais, não apresentando restrições físicas e/ou
mentais para o exercício das funções, podendo a administração submetêr o candjdato a avaliação
física e mental, se necessário, por profissionais indicados pela Administração lvtunicipal;

h) Estar registrado junto ao Conselho Regional de Nutrição (CRN) comprovando o registro
mediante apresentação de comprovante de inscriçâo;

i) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores, e
dela não têr sido demitido ou exonerado porjusta causa,

7 - DÂ rNscRrçÃol

7.1 Para inscrever-sê, o candidàto, ou seu procuíador deverá comparecer na Recepção, junto à
Prefeitura Municipal de Tupandi, sito na Avenida Salvador, no 1.919, bairro Centro, no prazo citado
no item 1.1 deste Edital, devendo anexar os documêntos necessários para comprovação dos
requisitos exigidos no Anexo I deste Edital,

7,2 Findo o período e recebidos os pedidos de inscrição, devidamente instruídos, estes serãohomologados; n/
www.concursoz.com.br



MUNICíPIO DE TUPANDI

Fones: (5'l) 3635{222 - 3635-8040 - 3635-8030
Av Salvador, '1919 - CEP: 95775-000 - TUPANDI-RS

7.3 Não sêrá admitida a inscrição condicional ou provisória;

7.4 Os candidatos portadores de deficiência que pretendam prevalecer-se do que lhes faculta o
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, deverão declarar estê condiçâo quando da
inscrição;

7.5 A comprovação, através da apresentação da documentaçâo hábil de que os candidatos
possuem todos os requisitos aqui exigidos para a inscrição no Edital, será apresentada por ocasião
da convocação, ê a não apresentação de qualquer dos documentos, bem como o não envio dos
documentos originais pela via postê1, implicará na suâ desclassificação, de formâ irrecorrível;

7,6 Não sêré permitido o ingresso de pessoas que estejãm em pleno gozo de li@nça, como:
Licença a prêmio, licença a matêrnidade, afastâmento por doença, tratamentos médicos e/ ou
questões particulares;

8 - DO CRITÉRIO DO 
'ULGAMENTOI

8.1 O critério de seleçâo será através de prova de títulos, acompanhada de análise de currículo
que demonstre experiência profissional na área da nutrição;

8.2 Considerar-se-á pontuação ftnat, para efeito de classificação, o resultado da pontuação totaj
obtida na prova de títulos e experiência profissional;

8.3 Nos casos de êmpate na classificação, o desempate será feito por sorteio em ato público;

8.4 A entrevista nâo terá caráter avaliatório, sendo realizada somente com o candidato convocado
para assumir o contrato temporário,

9 - DA CONVOCAçÃO PARA aDMTSSÃO:

9.1 A convocação, para admissão dos candidatos classificados, obedecerá à ordem estabelecida
quêndo da homologação do edital;

9.2 Para efeito dê contratação, os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes
documentos, em original e 01 (uma) fotocópia:

a) Compíovação da escolaridade exigida, cêrtificado de conclusão e/ou diploma de
graduação;

b) Cédula dê identidâde;

d) 01 (uma) foto 3x4;

e) Título de eleítor e comprovante de votação na úttima eteição;

f) Cartão PIS/PASEP;

g) Número de conta corrente em Agência do Banco Sicredi;

h) Certidâo de casamento;
www.concursoz.com.br
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i) Certidão de nascimento de filho(s), se menor de idade e carteira de vacinação

mesmos;

j) Comprovante de residência;

k) Certificado de reservista, sê do sexo masculino;

dos

l) Folha corrida judicial;

m) Carteira profissional;

n) Atestado médico admissional que ateste que o candidâto êstá apto para o desempenho das
atividades e que o candidato não apresenta qualquer das comorbidades, estando apto ao
desempenho das funçôes a que realizará a inscrição;

o) Declaração de Bêns;

p) Declaração de não cumulação de cargos ou função públicâ;

q) Inscrição no órgão competente e declaração de regutâridade perante o CRN;

9.3 O candidato que recusar a contratação ou, se consultado e contratêdo, deixar de comparecer
ao serviço público e iniciar suês funções e atividades, perderá os direitos decorrentes de sua
classiflcêção;

9.4 A não comprovação, através da apresentação da documentação hábil de que o candidato
possuía os requisitos e habilitação exigida para a inscrição no processo seletivo simplificado,
quando da convocação, implicará nâ sua desclassificaçâo, de forma irrecorrível, sendo
considerados nulos todos os êtos praticados em seu favor;

9.5 Tornar-se-á obrigatório, à Administração Direta, exigir dos candidatos selecionados além da
documentação prevista neste êdital, outros documentos comprobatórios de bons antecedentes
criminais, de habilitação legal, que julgar necessário;

9.6 Efetivada a contratação, a remuneração devida será aquela em vigor na época da admissão,
conÍorme autorizado por lei especílica;

ro - DrsPosrçÕEs FrNArs:

10.1 A inscriçâo do candidato importará no conhecimento das instruções constantes do presentê
edital;

10.2 A inexatidão das afirmativas ou irregularidadês de documentos, ou outras irregularidades
constatadôs no decorrer do pÍocesso, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato
do processo seletivo sjmplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição;

10.3 Todos os editais em forma rêsumidã serão publicados no t4ural dê pubticação da prefêitura
Il{lunibipal€ mramemh informativo no site htto://www.tuoandi,rs.oov.brlweb/processos-s€letivos

1O-{t A tnsqrição úo côndidato importará êm anuência implícita à sua futura contratação
temporária;

www.concursoz.com.br
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10.5 A aprovação no presente processo seletivo não implica em obrigatoriedade de contrataçâo,
cabendo à Administração Dirêta, o direito de aprovêitar os candidatos, observada a ordem de
classificação final, por emprêgo, obedecido o limite dê vagas êxistêntes, das que vrerem a vagar, e
dês que forem criadas posteriormente, durante o prazo de validade deste processo seletivo
simplificado, sempre a exclusivo critério e necessidade do serviço público, face a natuÍeza
temporária da contratação;

10,6 O vínculo dos candidatos selecionados e contratados temporariamente será regido pêlo
regime estatutáÍio, com contribuiçâo ao INSS;

10.7 As dúvldas evêntualmente existentes em decorrência deste Edital e, eventuâis casos omissos,
serão rêsolvidos pela Comissão Organizâdora;

10.8 Após a publicação dos resultados preliminares, os candidatos podêrão interpor recurso no
prazo de 48 horas contados da data da publicaçâo, para a Comissão Organízadora do processo
Seletivo, justificando as razões do recurso e apresentando documentos pertinentes;

10.9 As atribuições para o cargo e condiçõês de trabalho ora disponibilizadas, para fins de
atendimento ao Princípio dê Impessoalidade, são êouelas previstas nâ Lei Municipal no
2.029t2025.

Anexo I - Ficha de Inscrição (NUTRICIONISTA DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR (PNAE) - 34H)

Anexo II - Ficha de Inscrição (NUTRICIONISTA - 2OH)

Anexo III - Planilha com critérios pêra pontuação

Anexo IV - Modelo de Procuração pâra Inscriçâo

Anexo V - Formulário de Recurso

Anexo Vl - l4odelo De Curriculum

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI, RS, em 04 de abrit d€ 2025.

'7'PAULINHO LUDWIG

Prefeito Municipal

www.concursoz.com.br



NUTRICIONISTA

MUNICíPIO DE TUPANDI

Fones: (51) 3635{222 - 3635-8040 - 3635-8030
Av. Salvador, 1919 - CEP] 95775-000 - TUPANDI-RS

ANEXO I

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DO PROGRAMA NACIONAL DE ÂLIMENTAçÃO ESCOLAR (PNAE) - 34H

No. da Inscriçãoi

Nome do candrdato:

RELAçÃO DE TÍTULOS E COMPROVANTES ENTREGUES

Tempo de Exercício/Títulos

Somente serão considerados
como, tempo de exercício da

Data'. __J J_

para fins de pontuação certificados
prof issão devidamente comprovado.

e/ou títulos com registro, bem

Assinatura do Responsávei p/
recebimento

Assinatura do candidato

www.concursoz.com.br
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ANEXO II

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

NUTRICIONISTA - 2OH

No. da Inscriçãol

Nomê do cândidãtoi

RELAçÃO DE úTULOS E COMPROVANTES ENTREGUES

Tempo dê Exercício/Títulos

Somente serão considerados
como, tempo de exercício da

Datai _J_J_

para fins de pontuação certiíicados e/ou títulos com registro, bem
profissão devidamente comprovado.

Assjnatura do Responsávei p,/

recebimento
Assinatura do candidato

www.concursoz.com.br
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Cargo:

ANEXO III
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

eLANTLHÂ coM cRrrÉRros paRA poNTUAçÂo

No da Inscriçâol

Nome do Profss onal:

1. Tempo de exercício profissional como nutricionista, na área da nutrição escolar:

() 01 a 05 ànos 15 pontos

() 06 a 10 anos 20 pontos

( ) 11 a 15 anos 25 pontos

( ) Acima de 16 anos 30 pontos

TOTAL

2. Tempo de exercício profissional como Responsável Técnica pela alimentação escolar na

rede de ensino:

( ) 01 a 05 anos 10 pontos

( ) 06 ê 10 ànos 15 pontos

( ) 11 a 15 anos 20 pontos

() Acima de 16 anos 25 pontos

TOTAL

3. Curso de especialização, pós-graduação ou mestrado/doutorado, na área da nutrição:
() Pós-graduação 10 pontos

() Mestrado/doutorado 15 pontos

TOTAL

4. Demais cursos de formação na área da nutrição, limitado a 10 cursos por carga horárja:
() Cursos até 20 horas 04 pontos Tota :

( ) Cursos de 20 a 44 horas 0B pontos Total:
( ) Cursos de 45 a 90 horas 12 pontos Tota :

( ) Cursos acima de 91 horas 16 pontos Tota :

TOTAL

(Anexar cópia dos comprovantes)

www.concursoz.com.br
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MUNICiPIO DE TUPANDI

Fones: (51) 3635-8222 - 3635-8040 - 3635-8030
Av. Salvador, 1919 - CEP: 95775-000 . TUPANDI-RS

ANEXO IV

MOOELO DE pR.OCURAçÃO PARA rÍ{SCRrçÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

(nome do candidato(a), portador(a) do RG
e do CPF sob no resldente e domiciliado à

(sua) procurador(a)

Rua

de

seu

oo_, no bairro_ , nê cidade

do Estado do , autorizo como

Procurador(a))
e do CPF
no
do
Simplificado no

Munjcípio de Tupandi,_de_de 2025.

bairro_,

(Nome do
Portador(a) da(a) Identidade com o RG

à Rua, residente
da cidade de do Estado

para finalidade especial de promover a inscrição no Processo Seletivo
da Prefeitura Municipal de Tupandi, para a vaga de
(válida para somente 01 (uma) inscrição), tendo oleno

conhecimento do Edital e da necessidade de acompanhar todos atos publicados sobre assunto que
serão divulgados, sendo o que cumpre constituir, autorizar ao seu(sua) procurador(a) nos termos
acima.

Asslnatura do Candidato

P.S: Não há necessidadê do reconhecimento de firma êm Cartório,

P.S: Promover a juntada da cópia da identidade do procurador

www.concursoz.com.br



MUNICIPIO DE TUPANDI

Fones: (51) 3635-8222 - 3635-8040 - 3635-8030
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ANEXO V

FORMULÁRIO DE RECURSO

À Comissão d€ Processo Seletlvo Simplificãdo - Prefeitura Municipal dê Tupandi

CANDIDATO:

RG NÔ

NO. INSCRIÇÃO

ENDEREÇO I

EIYPREGO:

O CONTRA RESULTADO PROVA DE TÍTULOS

lustificativa do candidato - Razôes do Recurso

Obs.i Reproduzir a quantidade necessária. preencher em letra de forma ou digitar
êntregar este formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo.

ffi)

Datat / /

Assinatura do candidato

Assinatura do Responsável p/ recebjmento

www.concursoz.com.br



ANEXO VI
MODELO DE CURRÍCULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

I - DADOS PESSOAXS

01 - NOME: (sem abreviaturas)

O2- ENDEREÇO:

03 - TELEFONEI

05 - E-IVAILl

04 _ WHATSAPP:

06. DATA DE NASCIIVlENTO:

07 - ESIADO CIVIL:

08-SEXOT ()lv1 ()F
O9 - NATURALIDADE:

10 - uFl

r1 - PROFISSÃO;

12 - NOME DO PAI:

13 - NOIYE DA I\4ÃE:

14 IDENTIDADE I

15 - óRGÃo EXPEDIDoRI

16 - CPFi

II . FORMAçÃO ESCOLAR OU ACADÊMTCA

01 - TÍTULo DE FoRrlAÇÃo ACADÉMICA (curso superior em nível de craduação,

reconhecido pelo N4EC):

ItI - TÍTULOS DE PóS.GRADUAçÃO

DOUTORADO:

INSTITUIÇÃO:

IYESTRADO:

INSTITUIÇÃO I

ESPECIALIZAÇÃO "lato sensu" (com duração mínima de 360 horas - indicar nome do

curso, instituição e carga horária):

IV. CAPACIDADE TÉCNICA E EXPÉRIÊNCIA PROFTSSIONAL

INFORME, EII4 ORDEI\4 cRoNoLÓGIcA REGRESSIVA, até o máximo de 1o anos,
prioritariamente, a experiência profissional desenvolvida no exercício de atividades que
guardem relação com a área de conhecimento para a qual se está candidatando.
1) INSTITUIÇÃO ONDE TRABALHOU:

CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar respectjvos períodos)r

EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA: (principôis atividades, reatizações retevantes e respectjvos
períodos):

www.concursoz.com.br



2) INSTITUIÇAO ONDE TRABALHOU I

CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar respectúôs períoaosl:

EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA: (principais atividades, reatizações retevantes e respectivos
períodos):

V - CURSOS E CAPACITAçõES NA ÁREA

INFORIYE, EM ORDEIY CRoNoLÓGIcA REGRESSIVA, até o máximo de 1o anos,

prioritariamente, os cursos e capacitações que guardem relação com a área de

conhecimento para a qual está se candidatando,

1) ríTULO DO CURSO:

INSTITUIÇÃO QUE I\4INISTRoU :

2) ÍÍTULO DO CURSO:

INSTITUIÇÃO QUE Il4INISTROU :

3) TÍrULO DO CURSO:

INSÍITUiçÃO QUE IYINISTROU :

ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATóRIOS DE TODOS OS ELEMENTOS

DECLARADOS.

DATA: / /

ASSINATURA DO CANDIDATO RESPONSÁVEL P/ RECEBIMENTO

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL P/RECÉBIIYENIO.

www.concursoz.com.br


